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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2026
Município de Miraguaí - RS
Secretaria Municipal de Administração

Necessidade da Administração: 
[bookmark: _Hlk189748399] O presente Termo de Referência tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA EMISSÃO DE LAUDOS PERICIAIS E PARECERES TÉCNICOS, DESTINADOS A SUBSIDIAR MANIFESTAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCESSOS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS.

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA EMISSÃO DE LAUDOS PERICIAIS E PARECERES TÉCNICOS, DESTINADOS A SUBSIDIAR MANIFESTAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCESSOS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS.
Os serviços compreendem:
· Elaboração de laudos periciais técnicos; 
· Emissão de pareceres técnicos administrativos e judiciais; 
· Análise de cálculos e valores apresentados em processos; 
· Verificação de inconsistências e divergências técnicas; 
· Subsídio técnico para manifestações do Município; 
· Atuação em processos em fase de conhecimento, liquidação ou cumprimento de sentença; 
· Entrega de documentos em formato digital (.pdf) e/ou editável (.doc); 
· Envio dos documentos por meio eletrônico, com assinatura digital.


1. JUSTIFICATIVA


A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos profissionais consistentes na emissão de laudos periciais e pareceres técnicos, com a finalidade de subsidiar manifestações administrativas e processos judiciais de interesse do Município de Miraguaí/RS.
A necessidade da contratação decorre da crescente demanda por análises técnicas especializadas no âmbito da Administração Pública Municipal, especialmente em processos que envolvem matérias de natureza complexa, as quais exigem conhecimento técnico específico que extrapola as atribuições e a capacidade operacional do quadro permanente de servidores.
Ressalta-se que os laudos periciais e pareceres técnicos são instrumentos fundamentais para embasar decisões administrativas e judiciais, conferindo maior segurança jurídica aos atos praticados pela Administração, bem como subsidiando a adequada defesa dos interesses do Município em demandas judiciais.
Além disso, tais serviços possuem caráter eminentemente técnico e especializado, demandando profissionais com notória qualificação, experiência comprovada e conhecimento aprofundado nas respectivas áreas de atuação, o que justifica a contratação de empresa com expertise comprovada nesse tipo de atividade.
Importante destacar que o Município não dispõe, em seu quadro funcional, de profissionais habilitados ou em número suficiente para atender, de forma contínua e eficiente, a demanda existente, o que inviabiliza a execução direta desses serviços.
Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária para garantir a eficiência administrativa, a qualidade das manifestações técnicas e a adequada instrução dos processos administrativos e judiciais, contribuindo para a tomada de decisões mais seguras, fundamentadas e alinhadas ao interesse público.
Por fim, considerando a natureza singular dos serviços a serem prestados, bem como a necessidade de especialização técnica, a contratação poderá ser enquadrada como hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos da legislação vigente, desde que devidamente comprovada a notória especialização da empresa a ser contratada.


2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade de Licitação nos termos do Inciso III, do artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para a contratação pretendida a empresa deverá, deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento.

DECLARAÇÃO:
a) Declaração firmada pelo diretor da empresa para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

3. [bookmark: _Hlk78453840]MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 Constituem obrigações:
DA CONTRATADA:
a) Executar os serviços contratados com observância das normas técnicas aplicáveis, empregando conhecimento especializado, zelo, diligência e responsabilidade, assegurando a qualidade dos laudos periciais e pareceres técnicos emitidos;
b) Disponibilizar profissionais devidamente qualificados e com experiência compatível com o objeto contratado, responsabilizando-se integralmente pelos serviços prestados;
c) Elaborar e entregar os laudos periciais e pareceres técnicos dentro dos prazos estabelecidos, devidamente fundamentados, claros e conclusivos;
d) Manter sigilo sobre todas as informações, documentos e dados a que tiver acesso em razão da execução do contrato, não podendo divulgá-los sob qualquer hipótese, salvo autorização expressa da Contratante ou por força de obrigação legal;
e) Prestar esclarecimentos e/ou complementações aos laudos e pareceres técnicos sempre que solicitado pela Contratante, no prazo por esta estipulado;
f) Responsabilizar-se por eventuais erros, omissões ou inconsistências nos serviços prestados, promovendo as devidas correções sem ônus adicional para a Contratante;
g) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer situação que possa comprometer a execução dos serviços ou o cumprimento dos prazos estabelecidos;
h) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;
i) Cumprir integralmente as disposições contratuais e legais aplicáveis, especialmente as normas previstas na Lei nº 14.133/2021;
j) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa autorização da Contratante;
k) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, não gerando qualquer vínculo empregatício com a Contratante.

DA CONTRATANTE
a) Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa executar o objeto do contrato de forma adequada, fornecendo as informações, documentos e elementos técnicos indispensáveis à elaboração dos laudos periciais e pareceres técnicos;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor ou comissão designada, nos termos da legislação vigente;
c) Efetuar o pagamento à Contratada conforme as condições estabelecidas neste contrato, mediante a devida comprovação da execução dos serviços;
d) Manifestar-se formalmente sobre os laudos e pareceres apresentados, podendo solicitar esclarecimentos ou complementações, quando necessário;
e) Comunicar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
f) Assegurar o acesso da Contratada às informações necessárias ao cumprimento do objeto, respeitados os limites legais de sigilo e confidencialidade;
g) Aplicar, quando cabível, as penalidades previstas em contrato e na legislação aplicável, em caso de descumprimento das obrigações por parte da Contratada;
h) Zelar pela boa execução do contrato, observando os princípios da legalidade, eficiência e interesse público.

4. ENQUADRAMENTO:
É caracterizada a inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição.

5. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:
A presente contratação fundamenta-se na hipótese de inexigibilidade de licitação, tendo em vista a natureza singular dos serviços a serem prestados, bem como a necessidade de notória especialização da empresa contratada, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.
Os serviços objeto desta contratação consistem na elaboração de laudos periciais e pareceres técnicos destinados a subsidiar manifestações administrativas e processos judiciais do Município de Miraguaí/RS, os quais demandam elevado grau de conhecimento técnico, experiência comprovada e capacidade analítica especializada, não se tratando de atividade comum ou padronizável.
Tais serviços possuem caráter eminentemente intelectual e técnico, sendo indispensável que sejam executados por profissionais ou empresa com reconhecida qualificação e expertise na área, de modo a assegurar a confiabilidade, a precisão técnica e a robustez das conclusões apresentadas, fatores essenciais para a adequada tomada de decisão administrativa e defesa dos interesses do Município.

Ressalta-se que, em razão da natureza singular dos serviços e da necessidade de confiança na atuação técnica da contratada, mostra-se inviável a competição, uma vez que não é possível estabelecer critérios objetivos de julgamento que permitam a comparação entre propostas de forma isonômica, considerando que a qualidade técnica, a experiência e a especialização são elementos preponderantes na escolha do prestador.
Ademais, a empresa a ser contratada demonstra notória especialização, evidenciada por meio de sua experiência anterior, qualificação técnica, equipe especializada e desempenho em serviços similares, o que a torna apta a atender, com elevado padrão de qualidade, as demandas do Município.
Dessa forma, resta caracterizada a inviabilidade de competição, justificando-se a contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos da legislação vigente, especialmente do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Visando fundamentar o valor a ser pago, foi observado os valores e serviços descritos em Nota Fiscal, realizados pela empresa verificando contratações semelhantes, conforme a tabela abaixo:


	Item
	Unid.
	Especificação
	Serviços declarados na Nota Fiscal
	Valor Total 

	1
	12 meses
	EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA EMISSÃO DE LAUDOS PERICIAIS E PARECERES TÉCNICOS, DESTINADOS A SUBSIDIAR MANIFESTAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCESSOS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS.

	LAUDO PERICIAL DE APURAÇÃO/CONFERÊNCIA PARA IMPUGNAÇÃO DE VALORES
APRESENTADOS PELA PARTE EXEQUENTE (MOACIR CALLAI E OUTROS) CONTRA O MUNICÍPIO
DE TENENTE PORTELA NO PROCESSO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5003285
59.2022.8.21.0138. SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 168/2023
	R$ 950,00

	
	
	
	17.09 - PARECER TÉCNICO NO PROCESSO TRABALHISTA ATORD 0020534-14.2021.5.04.0641 CLENI TEREZINHA SOARES DE OLIVEIRA;
7.09 - PARECER TÉCNICO NO PROCESSO TRABALHISTA ATORD 0020533-29.2021.5.04.0641 CLAUDINEIA MIRANDA;
7.09 - PARECER TÉCNICO NO PROCESSO TRABALHISTA ATORD 0020497-84.2021.5.04.0641 ELIZETE FRANCA CAVALHEIRO;
7.09 - PARECER TÉCNICO NO PROCESSO TRABALHISTA ATORD 0020537-66.2021.5.04.0641 MARENISE SALETE CANTERLE LIEDTKE;
17.09 - PARECER TÉCNICO NO PROCESSO TRABALHISTA ATORD 0020539-36.2021.5.04.0641 MIRIAM MALHEIRO FIGUR;
	R$3.500,00

	
	
	
	17.09 - PARECER TÉCNICO NO PROCESSO Nº 5000704-18.2015.8.21.0138 - ROSELINA VENTURA (530.923.090-49);
17.09 - LAUDO PERICIAL PROCESSO Nº 5001400-49.2018.8.21.0138 - WASCONCELOS SILVESTRE MONTEIRO (163.041.870-68)
	R$ 858,72

	
	
	
	17.09 - - PARECER TÉCNICO ACERCA DOS CÁLCULOS PERICIAIS DO PROCESSO ATORD 0020771-14.2022.5.04.0641. CONTRATO Nº 11/2025 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2025. 20 CÁLCULOS X R$ 700,00 CADA.
	R$ 14.000,00



Em pagamento aos serviços, o Município CONTRATANTE deverá pagar o seguinte valor:

· [bookmark: _Hlk223014339]R$ 730,00 (Setecentos e trinta reais) por serviço prestado

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 2.369/2023. 

7. PRAZO DO CONTRATO
O prazo de contratação será de 12 meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal 14.133/2021.

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria. 
Dessa forma, a fiscalização do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração. 

9 FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado por laudo emitido, em até 30 dias após emissão da nota fiscal.

10 PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
O serviço deverá ser prestado a partir da assinatura do contrato com vigência de 12 meses, podendo ser renovado nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

11 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINSTRAÇÃO 
20 - Apoio Administração - Administração Geral 
4.122 - Administração / Administração Geral 
2.008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
50 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA 1.500.0000.0500 - RECURSO LIVRE

Miraguaí, 15 de abril de 2026.


________________________________
FLAVIO VENZO
Secretário Municipal de Administração
Município de Miraguaí - RS
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